
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO. 

Dispõe a desafetação de Bem 
Público que menciona e a 
Concessão do Direito Real de 
Uso à IGREJA CENTRO DE 
INTEGR4010 DA FANILIA - CEIFA. 

A CANARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

F iE 3 O L V E 

Art. 12 Fcc de datada d.e, dati.d 	de uso especial, o 
bem público repreaectedca ielee dacca da teras pertencentes à 
municipalidade de dIa Ped da Aldeia, acm 387,00m2, localizada no 
LoteamentoJardira Arco Iris, Praia Linda. acate Municipio. 

Art. 22 - A Iea de tearar obetc da precacte desafetação faz 
parte* 1r3.0 parce lamecto cabe cc. poaca inda cc cc duinteá dimensões e 
confrontação: 

1 - frente para Rua dasHortneiae, com ,øømts; 

II - lado direito para a Rua Tulipas. com  20,00mts. 

III - lado esquerdo com área da PSPA.. com 31,00mts. 

IV - funds' com ares de P 14 (3 P T% com 13 øømts 

Art. 32 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos desta 
Lei a firmar contrato de CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO da 
referida área à IGREJA CENTRO DE INTEGRAÇAO DA FAMILIA - CEIFA, 
Sociedade Religiosa, sem fins lucrativos, organizada e regida pelo 
ESTATUTO, registrada no CNPJ NQ 01..075.135/0001-89, com sede Foro 
nesta Cidade de São Pedro da Aldeia. 

Art. 42- A área de terras objeto daConcess&odo Direito 
Real cJ.e Uso de que trata esta Lei é destinada à construção da sede 
própria de. CEIFA. 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO. 

Art. 52 - A presente Concessão do Direito Real de Uso será 
efetivada mediante contrato, por prazo indeterminado e fica 
condicionada ao inicio da construo referida no art. 42 desta 
Lei, dentro do prazo de dois anos, sob pena de ser declarada nula 
de pleno direito a autorização de que trata o art. 32 desta Lei. 

Art. 62 - Esta LI entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições  em contrário. 

São Pedro da Aldeia, 	de Setembro de 2000. 

CIENTE 
Constou do Expediente da Sessão 

do Dia  
frz 

Marcos GroAams ude 	CiRLINPO FILHO 
• 

• PESIOENTE 	PREFEITO iUNJTGJPAL 

A COMISSÃO 
De______________ c 

Em 

Marco.4ojéamos Aude 
PFSILNTE 

APROVADO 
1 VOTAÇÃO 

EmQÂ de 	 de 

- Marcos Ra s Amã 

AHM/las. 

APROVADO 
2' e úLTIMá VOTAÇÃO 

mO deJLbf? de 19 

Mos 
2 


